[image: image1.png]



Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 246

Dispõe sobre a abertura de Crédito

Adicional Suplementar

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Diretoria de Assistência Social, um Crédito Adicional no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) suplementar a seguinte verba:




Secção de Difusão Cultural e Recreação

334 3120 67 II – 
Diversos Materiais




Cr$ 10.000,0

Art. 2º -
Os recursos para cobertura do presente Crédito, no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), serão fornecidos pelo Superavit Financeiro apurado no Exercício de 1972.

Art. 3º -
As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias, consignadas no Orçamento.

Art. 4º -
Esta Lei entrará em vigor na data publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 04 de Dezembro de 1973 – X ANO DA EMANCIPAÇÃO.

____________________________________________ 

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

___________________________________________

MESSIAS SKIF

Secretário
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